
CÂ-MARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N° 125-B DE 1995
(Do Sr. Laprovita Vieira)

Acrescenta parágrafo ao art i.go 13 da Lei n9 8.937, de 23 de"

fevereiro de 1995, que "dispõe sobre o regime de concessão e

permí.ssâo da prestação de serviços públicos previsto no art.

175 da Constituição Federal e dá ôutras prüvidências"; tendo

pareceres: d..a Comi.ssão de Defesa do Consumidor , M?io Ambiente

e' Minorias, pela aprovação, com emenda ; e (la Comissão de

Constituição e Justiça e de RE,,:L9.ção, pe la constitucionalidade,

juridic idade 0: t0cnica legislativa, com emenda de redação,

deste e da emenda da Comí.ssão de Defesa do Consumidor , ~io

AflIDiente e Mlllorias.

(PROJETO DE LEI N'~ 125, DE H,Ç'S, A QUE SE f\EFEREM OS PARECERES)

S U M Á RI O

I - Projeto .í n í c í a I
. \

I :1 tJ - • \ -- d-a Lomlssao ,e Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Mino-
rias:
termo derec~~imento de emendas
p.arecerdo Reld,tor

- Eme nd8 of e r ec~: a e.e I o Re I a t,or
parecer da Com~ssao

Emenda adotada :pela Comi S530

- texto final \
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I I I - t·J a Cij in i s s ;;[o de Cü ri S t i t ui ç ã c. E: Jus t i I;a e de Redaç ã o :
- termo de recebimento de emendas
- parecer do Relator
- Emenda de redação do Rel~tor

- parecer da Comissão .
- Emenda de r edação adotada pela Comissão

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1° O art. 2j da Lei nO 8987, de 13 de fevereiro de 1995.

passa a vigorar acrescido do seguinte § 2°, renumerando-se como § lo) o parágrafo único

existente:
"Art. 23

~ 1° .

*2° Para efeito do disposto no art. 6°. § 3°, 11,· as cláusulas

referidas nos incisos V e VI deste artigo deverão:

I -imped~r a suspensão do serviço antes de decorridos 10 (dez)

dias da notificação por escrito ao usuário;

II - limitar 3 multa por falta dt pagamento a até 2 ~ li (dois por

cento) do valor do débito"

An 2° Esta lei entra ern vigor na data de sua publicação.

Art 3<" Revogam-se as disposições em contrário

JUSTIFICAÇÃO

Atualmente. as concessionárias de serviços públicos.jcomo as de

energia elétrica. telecomunicações. gás canalizado.'abastecimento de água. etc colocam à

disposição de seus usuários diversos locais para pagamento dos serviços prestados. como

os estabelecimentos bancários. seja diretamente nos caixas ou através de debito automático

em conta-corrente. casas loréricas, caixas de coletas. entre outros.
. I



Dada essa diversidade de meios..os pagamentos nem sempre são

repassados em tempo hábil para as concessionárias, ·ê~~·. corretamente. dado que têm

OCOrrido erros, acarretando injustos cortes no fornecimento do serviço Até que o usuário

prove que o pagamento foi efetuado, e se restabeleça óserviço. já passou por inúmeros
\ ,

transtornos.

Além disso. não se justifica que, em plena vigência do Plano Real.:

com baixos índices de inflação. se penalize o usuário inadimplente. geralmente os de menor

renda, com multas de 10%, ou até mais, por alguns dias de atraso Basta lembrar que as

cadernetas depoupança pagamjuros reais de 6% ao ano. '

Esses são os principais motivos 'qúe nos ·,evam a apresentar o

presente projeto de lei, que obriga as concessionárias a emitir aviso prévio escrito a cada

usuário com antecedência mínima de dez dias antes de suspender o serviço. e limita a multa

por atraso de pagamento ao máximo de dois por cento do valor do débito.
Contamos, pois, com a colaboração dos nobres pares para a

aprovação desta matéria, para evitar que o já sofrido consumidor brasileiro fique sujeito a

mais este tipo de injustiça. que tem ocorrido com certa freqüência. Corno se depreende de

seu texto, bastante simples, porém de inegável alcance social. a proposição não
compromete. em nenhum aspecto. J lei de concessões de serviços públicos. pois bUSCJ
unicamente aperfeiçoá-Ia em beneficio do cidadão.

Sala das Sessões, em ./ ) Li. L.' (1

/-, \' Ir}; ~:-'1~
{~' r.Ó: l /1 ~,' I l/'-

/ Depuf~d; t.a~~o~ita Vieira

"lFGISlACAo CITADA ANEXADA PFLA
C/jOROfNAÇAo DE ESTUDOS LEGlSlATlVOS-CIDI'

.,.,

CONSTITUIÇA0
REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

1988

J
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Trnao VII

DA ORD[M ECONÔMICA I: FINANC[IRA

CAPin1.o I

Dos PRINÇIPIOS GERAIS DA ATIVIDADE EcoNóMICA

.............................. -.._--- __ .__ - .

Art. 175. Incumbe ao poder' público. na forma da lei. diretameme ou sob regune de
concessão ou pcrmrssão. sempre através de licitação. a prestação de seT\'IÇOS público"

Paràgrafo único. A lei disporá sobre:

I - o regimedas empresas concessionanase perrrussronanas de serviços públi­
cos. o caráter especial de seu contrato c de sua prorrogação. bem como as condições
de caducidade. fiscalizaçâo c rescisão da concessão ou permissão.

II - os direitos dos usuários:
111 - politica tarifária;

IV - a obrigaçãode manter serviçoadequado.
. . .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. -- - - .

LEI N- 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995

Lei.:

DispOe sobre o regime de concesslo e
permisslo da ptestaçlo de serviços pdblicos
previsto no art. I7S da Constituiçlo Federal,
e dá outrasprovidencias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a sepinte

.......................................... - •• - - - - - - -------.----_. - _. - - ---- •• - ••••••••••• "••••• ! •••

CAPfTuLOVl
DOCONTRATO DE'CONCESSÃO

serviço;

Art. 23. S!o cláusulas essenciais doConlJ'810 deconcessão as relativas:

I . ao objeto. 1 área e ao prazo dacencessão;

fi . ao modo. foma e condiçees depreslaÇlo doserviço:
"i 'm- aos cri~rio$. indicadores. f6nnulas e partmetros definidores da qualidade do



IV - ao preço do serviçoe aos critérios e procedímemos para o reajuste e a revislo
das tarifas;

V • aos direitos. garantias e obrigações do poder concedente e da concessioama.
inclusive os relacionados As previsíveis necessidades de futura alteraçlo e expanslo do aerviço e
conseqüente modernização. aperfeiçoamento e ampliação dos equipamentos e das instalaçl'es:

, .
VI . aos direitose deveres dos usuários paraobÍ;ençAo e utilizaçlo do serviço;

vn - à fonna de fiscalizaç!o das instalações, dos equipamentos. dos m~todos e
pnlticasde execução do serviço. bemcomo I indicaçlo dos órgãoscompetentes para exercê-la;

vrn . às penalidades contratuais e admintstrativas a que se sujeira a concession4ria e
sua fonna de aplicação:

IX . aoscasos de extinçãoda concessão;

X . aos bens reversíveis;

Xl . aos critérios para o cãlculoe a forma de pagamento da... indenizações devidas à
concessionária. quando for O caso:

xn . àscondiçõespara prorrogação do contrato;

xm . à obrigatoriedade. forma e periodicidade da prestação de contas da
concessionária ao poderconcedente:

XIV . à exigência da publicação de demonstrações financeiras periódicas da
concessionária: e

XV - ao foro e ao modoamigável de solução das divergências contratuais.

Parãgrafo único. Oscontratosrelativos à concessão de serviço público precedido da
execução de obra p!lblica deverão, adicionalmente: .

I - estipular os cronogramas físico·financeiros de execução das obras vinculadas l
concesslo: e

n - exigir garantia do fiel cumprimento. pela concessíonãria, das obrigaçoes
relativasãs obras vinculadas à concessão.

....................................................... - - _ -..- ..

..........•...........•..••••••.•. - __ - -•............•......

COMISsAO DE DEfESA DO CONSUMIDOR., MEIO AMBIENTE E MINORIAS

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 125/95

Nos termos do Art. 119, caput, I, do Regimento Interno da
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidénte da Comissão determinou a abertura e diwJgaçlo na
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ordem do Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas( 5 Sessões ), no período de
30/03/95 a 07104 195. Findo o.prazo de cincosessões, não foram recebidas emendas.

SaJaJé:t~ Comissão, em 07 de abril ide 1995.
, .

','

PARECER DA COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE
E MINORIAS

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei em epígrafe acrescenta um parágrafo e dois

inCISOS ao art 23 da Lei de Concessão de Serviços Públicos, estabelecendo que o

concessionário de serviço público fica impedido de suspender o serviço antes de decorridos'

dez dias da notificação por escrito J(I usuário, a ainda, que a multa por falta de pagamento

não pode ultrapassar a ~o ó (dois por cento) do valor do débito

Compete à Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e

Minorias opinar quanto ao mérito da proposição, fi qual não foram apresentadas emendas.

11 - VOTO DO RELATOR

Quanto à primeira proposta, de que o corte no fornecimento do

serviço por falta de pagamento seja precedido de comunicação por escrito ao usuário com

pelo menos dez dias de antecedência, razão assiste 30 nobre autor da proposição. São

comuns casos em que os agentes credenciados pela concessionárias para recebimento de



pagamentos, como casas lotéricas. etc, atrasam o repasse de informações, resultando em

corte injustificado no fornecimento do serviço. Na verdade, já é praxe o envio de aviso de

não recebimento da conta, antes de se proceder a qualquer interrupção na prestação do

serviço, de modo que a lei viria para consolidar uma prática adotada voluntariamente pelas

concessionárias e reconhecidamente útil. Somos assim, favoráveis à aprovação do Projeto,

no particular

Em relação à questão da redução, para um máximo de 2% (dois

por cento) sobre o valor do débito, da multa por falia de pagamento, há de se verificar até

que ponto a proposta não implicaria um aumento nos atrasos, com prejuízo para o

planejamento do fluxo de receitas das concessionárias. De' fato, com a aprovação da

proposta, em caso de necessidade, os usuários podem ter um incentivo a se financiar

através do postergamento do pagamento das contas de serviços públicos, em razão do

menor custo comparativo, em relação a seus demais compromissos. Tal raciocínio não é de. .

todo aplicável, entretanto, no caso dos serviços públicos de prestação continuada,

categoria atingida pela norma, uma vez que o não pagamento da conta leva ao corte no

fornecimento do serviço, este sim, o fator que mais induz ao pagamento das dividas. Nesse

contexto, é inegável o exagero da multa tradicionalmente cobrada, de 10% (dez por cento)

sobre o valor do débito, já que normalmente o atraso não ultrapassa poucos dias, a fim de

evitar o corte no serviço. Nesses casos, portanto, de pequeno atraso no pagamento, somos

favoráveis a que se reduza 3 multa, como sugerido pela proposição, a um máximo de 1%

(dois por cento) sobre o valor do débito.

Entretanto, como está, o projeto implicaria redução da multa para

todos e quaisquer casos, o que poderá estender seu alcance a casos em "lue seria justificável

multa mais elevada. Assim, somos' favoráveis à redução proposta, limitando-a porém a

atrasos de pagamento não superiores a 30 dias, na forma de emenda que sugerimos ao

projeto.

Por todo o exposto, nosso p ..: ecer é pela aprovaçãc.L, Projeto de

Lei nO 1~5, de 1995, com uma emenda, em anexo

Sala da Comissão, em /1de ~". de 1995

Deputad~
Relator

7
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EMENDA OFERECIJ)A PELO RELATOR

EMENDA N° ] .
• t J 'Jo

Dê-se ao art. ]b do Projeto a seguinte redação:

Art. ]0 O art. ~3 da Lei n" 8.987. de 13 de fevereiro de ,]995. passa

a VIgorar acrescido do seguinte § 2°, renumerando-se como § ]°,'0 parágrafo único

existente:

" Art. 23 . ..

§]O ..

§ 1° Para efeito do disposto no art. 6C1
, § 3C1

, 11, as cláusulas

referidas nos incisos V e VI deste artigo deverão:

I - impedir a suspensão do serviço antes de decorrido JI) (dez) dias

da notificação por escrito ao usuário;

11 - limitar a multa por atraso de pagamento não superior a 30

(trinta) dias a até 2°ó (dois por cento) do valor do débito. e a até 10% (dez por cento) nos

demais casos. "
Sala da Comissão. ~ JJde ~"-o de J ':'95.

~.~
Deputado RE\lI TRINTA

Relator

111 - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, em
reunião ordinária realizada, hoje, aprovou o Projeto de Lei nO ]25/95, com emenda, nos
termos do parecer do relator. O Deputado Agnaldo Timóteo absteve-se de votar.

. Estiveram presentes os Senhores Deputados' Sarney Filho, Presidente, Celso
Russomanno, Vice-Presidente, Fátima Pelaes, Luciano Pizzatto, Raquel Capiberibe, Salomão
Cruz, Vilson Santini, Albérico Filho, Remi Trinta, Socorro Gomes, Wilson Branco, Freire
Júnior, Pimentel Gomes, Vanessa Felippe, Agnaldo Timóteo, Gilney Viana, Sérgio Carneiro,
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Gervásio Oliveira, Ricardo Barros, Marcos Lima, Inácio Arruda, Valdenor Guedes, e
Francisco SIlva.

Sala da Comissão, em 31 de maiO" de 1995.

Deputado emi Trinta
R ator

EMENDA ADOTADA -CDCMAM

Dê-se ao art. 1° do projeto a seguinte redação:

Art. 1° O art. 23 da Lei nO 8.987, de 13 de fevereiro de 1995,
passa a vigorar acrescido do seguinte § 2°, renumerando-se como § 1° o parágrafo único
existente:

"Art. 23 ..

§ )0 .

§ 2° Para efeito do disposto no art. 6°, § 3°, 11, as cláusulas
referidas nos incisos V e V) deste artigo deverão: .

I - impedir a suspensão do serviço antes de decorrido 10 (dez)
dias da notificação por escrito ao usuário;

11 - limitar a multa por atraso de pagamento não superior a 30
(trinta) dias até 2% (dois por cento) nos demais casos."

Sala da Comissão, em 31 de maio de )995

~'L~
Deputado Remi Trir;:;7~

Relator
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PROJETO DE LEI N° 125195
(do Sr. Laprovita Vieira)

(Texto Final)

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° O art. 23 da Lei nO 8.987. de 13 de fevereiro de 1995.
passa a vigorar acrescido do seguinte § ::!o. renumerando-se como § 1° o parágrafo único
existente:

"Art. 23 .

§ }o .

§ 2° Para efeito do disposto no art. 6°. § 3°. 11. as cláusulas
referidas nos incisos V e VI deste artigo deverão:

I - impedir a suspensão do serviço antes de decorrido 10 (dez)
dias da notificação por escrito ao usuário;

11 - limitar a multa por atraso de pagamento não superior a 30
(trinta) dias até 2% (dois por cento) nos demais casos."

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Deputado emi Trinta
Relator
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1[f&(J DE RUIBIIIEtlJO Df [lIfNMS

..
PROJ[lO DE tn N' 125/95

..

Nos tNmos do ort. 119. CO~, I, do Regimer.tú Interr.o do ~morlJ dos De~adúS.

oIIerodo pe~J ort. 1', I. do Resoluç~' n' 10/91. o Sr. PFf'"~ck-nlt delerminou Oober1uro - e di...ulqJçOo no Drdern do OKl
dos Comi~"3~ - de pr01(l poro opresenbç'O{t di! erraerlly.IS O ~'orlir d~ ::'1/(11:, / 95 I por cin('{, seS~iiE'"i E!iqLilüoo
O prOlO, nOo forom receb~a5 emer~O$ 00 projeto.

Solo do ComissOo, em 28 de junho

//, .

'---.. ~'l ... ..

/ / (/ <. ~'. / '.
L/v-L.ú/~. J 4··1'j;·,

~RGIO ~PAlD C. DE ~MEIDA

Sa"'1etOrio

de 1995.

\
\.,
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PARECER DA CONSTITtnçÃo E .TIJSTIÇA E DE REDAÇAo

1- REI_ATÓRIO

o presente Projeto de Lei n? I :!5. de 19C'5, de autoria do nobre

Deputado LAPPDVITA VJETP.A irllcnlJ, :lCr,~2'xI11:llIJú par.igrafo ao an. 2J da Lei rI"

8.';187, de 1:) .1(. fevereiro d" IQ'05, impedir a cuspencão Jü~ serviços públicos, por falta de

pagamento, 3111e:~ de d~.:ürridü~ dez dias da notificação por ercriro ao usuário e limitar a

multa por f.lha de pagamento ã aré ~.; (dois por cento) do débito.

!'ü jU~1ificativada proposição, ~ffi nobre autor assinala que, faceà

diversidade dos locais .:1.: pa'?Jmenlo dós serviços públicos (bancos, l';)S')~ lotéricar, caixas

de coleta.•':I!;), ·)5 rccpectivos valores nem compre ~:'iü reparsados corretamente ou em

tempo hábil ás concessionárrrs, levando :I injuctos cortes dos serviços, com inúmeros

transtornos ;)ú~ usuárioi ;l(.' que :K prove que .:0 P;)5301,,:nl.) foiefetuado.

Observa ainda, o) nobre autor J:l proposição que não se justifica,

em plem vigência do Plano R,:lI, com baixos índices de inflação, se penalize LI usuário

imdimplente com multa .:1<:- 10% (.1.:-:: por cento), ou até rruic por alguns JiJ~ de atraso,

cabendo lembrar que ·)S caJ'::ITI':-( .:!;:; de rJLlupan.~] IXI2310 juros r':Ji;:; de õC't. (~i~ por cerne)
ao ano.

Distribuído) o projeto J Comizcão de Defesa do Consumidor, Meio

Ambiente i! Minorias, ú ilustre Relator ofereceu uma emenda, estabelecendo multa Je até

2% (dois por ceruo) cob..'e o débito ~0I11enl·:: para atraso do p1,pmenlo n50 superior a trinta

dias; nos demais casos, ou ~ej:l, nos atrasos cuperiores '1 trinta dias, :1 multa seria fixcda em

até 10% (dez por cento).

o referido Colegiado, sem votos contrários, aprovou :l proposição

com a emenda do r.eht.Jr, registrando-se uma abstenção.

Vem o projeto) à Comirsão de Constituiç'lc e JlI~tip .: de 1'.·;;.1::1,;50,

para apreciar a:~p.:ct.);:; J.~ constitucionalidade, juridicidade, regimemalidade e técnica

legislativa.

É o relatório.

fi - VOTO DO RELATOR

A Ccrutituição Federal eríaíui, em seu art. 175. que incumbe 30

poder público, diretamente ou sob regime .1" concescão ou pen ....i~~5o);· 3 prestação de

serviços públicos, Jiq:I(Jll :Iú :I lei, "111re outros aspectos, cobre j direito dos usuários.

A doutrina é indiscrepante no sentido de que :l lei 3 que aI
I

Constituição se refere ~ :)lei federal.

A matéria objeto da pr('p.j~i,;5ü é, pois, de competência da União,

cabendo 1ú Congrecso Hccíüllal dispor cobre 1 mesma, 1I0~ termos .:1,) :.ri. 48 d.]L;i l\bíor.

________________1



Inexiste vício de iniciativa,

A proposição é, ascim, conetin...cioml, nada havendo :I objetar
quanto a sua juridicidade i: tramitação legislativa,

o mesmo se diga ..ín emendaaprovada pela Comissão de D",I~J do

Consumidor, Meio) Ambientee Minorias, dentro de ;;t.l1 competência temática.

Re~:I examinar a técnica legislativa, "na qUJI se compreendem os
aspectos redacionais.

N~, Comissão de D.~r':';;l do Consumidor, Meio Ambiente e

Minorias o relator. como jj arsinalado, apresentou urna emenda, dando para o inciso 11 do

§:20 do art. :23 lI3 Lei n" S.9S7, a seguinte redação:

"Art. 23 : ~ .

§ )0 .

§ 2° .

I - .

11 - limitar a molro por atraso de pagamento não superior J 30

(trinta) dias ::I aI", ~Io (dois J.'IOI' ceruo) do valor do) débito, e a até

l 0% (dez por cento) nos demais G3EOS."

A proposição foi aprovada, com J emenda retrotranscrira, como se

lê no Par...>~r.h referida Ç.)llli;;:'io, 051.11111-'3da:b fls. 9 dos presentes autos.

Todavia, ao) s..r reproduzida a emenda adotida, z,~ Ih 10, e o texto

final do projeto, :Jr Os. 11, devidamente assinados pelo Presidente .:b Comissão) e pelo

Relator, tudo corno determina oart. 57, X, do Regimento, foi, por evidente lapso, omitida

:l parte da emenda que se refere ao percentual de 1(1"; (dez por cento) para multa nos

atrases de pagamento superiores J )0 (trinta) dias, como Sé l&,ill verbís:

"Art. 23 .

§ )0 .

§ 2° .

I - ..

11 - limitar J multa por atraso de pagamento n50 superior a )0

(trinta dias al~:!% (dois por cento) nos demais casos."

Para sanar t31 lapso manifesto, que truncou o dispositivo proposto,

e restabelecer o 1'~~lo da emenda como aprovado pela C)JfIiz$5.) de Defen do Consumidor,

Meio Ambiente e Minorias,oferecemosa lncluea emenda di': redaçãodo" que trata o ~ S"do

art. 1IS do Pcgimento, dentro da competência desta Comicsüo.

Pelo exposto, votamos pela conctitucionalidade, juridicidade,

regimentalidade o"boa técnica legislativado Pi'ojeio de Lei n~ I:25. de 1995, com J emenda

de redação que ora apresentamos.

.APr2~ 7~'-"
Deputado PRIJCO VIANA

Relator
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_ EMENDA DE REDAÇÃO

EMENDA OJ<'mlliCIDA PELOREI.ATOR

~ê-s.~_ ,:1ü inciso 11 tio 0 1° do art. 2J da Lei 11" '2. -;1'E.:7, .j,~~ IJ J~

fevereiro de 19?5, :lGr':,:,:idj;0~pC'10 art. 1° 010 Projeto (1", Lei fio 125, J,; 1995, .) seguinte

redação:

"Il - limitar" multa por alrZ0 de pagamento não cuperior J 30
(trinta) dias 'o até 1% (doi; por cento) do valor do débito o; J até
10% (dez por cento) nos d smair CW5."

~~'7/ //.~-a--"'4I. //'~

Deput::!do~ f'J~CO VIMlA
Relator

III -PARECER DA COMISS/IQ

A Cümissão de Cünsc~tuiç&ü e JU3ciça e de Re­
daç&o, 2m !2união ordinária realizadó hüje, opinou un5nime­

mente pela constitucionalidóde, juridicidade e t~cnica legi!
lativa, com emanda da radaçâo, ~ dó Emends da Comi33ão de De
fasa do Consumidor, Meio Ambiente a ~Inorias, nos term03 do

parecer do Relator.

Estiveram prE3EncE3 03 ·Senhore3 Deputados:

AloysIo Nunes Farreira Presidente, ~Estor

Duarta e Vicenta Arruda - Vice-Presid~nte3, Beneditü de Li­
ra, CIro rlügueira, tte Lsor. r r ad , Paes Landim, Régis de Oli­
veira, RodriguaE Palma, De Velasco, Gilvan Freira, Ivandro

Cunhó Lima, Udson 8andaira, Ady130n Mütta, Darci Coelho,
Jair Siqueira, Jarbas Lima, José Rezende, Prisco Viana, Al­
mino Affon30, Danilo de Có3trü, Ed3ün SoarES, Marconi Pe­
rillo, Nició3 Rib~irü, Welson Gó3parini, Zulaiê Cobrá, ~ór­

cela D~dó, Milton Manda3, Coriülano Sale3, Aldo Arantes,
Jair Soares, Elias Abrahão e Luiz Carl03 Santos.

Sala da Comissão, em 16 dE abril de 1996

Deputado A
Presidente



EMENDA DE REDAÇ~ü ADOTADA - CCJR

Dê-!e &0 inciso 11 do ~ :~d~ Brt. :3 da Lai nQ

B.?87, de 17 de fevereiro de 1995, ~cr~s~~do paIo Brt. 12 do
projeto, â seguinte red5ção:

"11 - limitar â multa por atraso de paga­
~Ento n~6 $uprior a 3D (tt;nta) dias a a~é ~%

(dois por cento) do vólor do d~bito e a ~té 10%
(de~ por canto) nos demais. casos."

~919 de Com13s~0, em 16 da abril da 1996

D8PutBdol·&),",Ç7((~
Presidente~
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